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PODER LEGISLATIVO
CÂÀAARA MUNICIPAL DE A{OMBAçA

CoNTRÂTO No 2023040501/01

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA E A EMPRESA

AUTLOC COMERCIO E REPRESENTAÇÀO DE

VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA

. A Câmara Municipal de Mombaça/CE, CNPJ no 41.656.158/m0f -{X), com sede a Tv. Dr. Ariosvaldo

Costa, SÀJ, Centro, Mombaça/CE, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato rePÍes€ntado

pelo(a) seu(a) Presidente, Sr. Francisco Robson Margues de Araúio, abaixo assinado, e a emPÍesa

AUTLOC COMERCIO E REPRESENTAçÃO DE VEÍCLJLOS E MÁQUINAS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, CNPJ ne 06.951.836/0001-58, situada na Av. Dom Aluisio A. dos Santot

671. Nossa Senhora da Concei@o, Morada Nova{E, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Jose Weder Basilio Rabelo, portador da Carteira de Identidade nq 200403202%ffi

SSP-CE e do CPF n' 85.227.83349, resolvem firmar o Pres€nte conkato, como especificado na

cláusula primeira, em conformidade com o Processo Licitatório no 2023.03.15.03CMM, na modalidade

Pregão Presencial ne 2023.03.15.03CMM, regime de execução indireto, emPÍeitâda por preço global,

sob a regàcia, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes

cláuzulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

.._., 1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial em conÍormidade com as Leis n0 8.666193

e 10.520102 e no proc€sso administrativo no 2023.03.15.03CMM, devidamente homologado pelo

Presidente da Câmara Municipal de Mombaça.

CLÁUSIJLA SEGI,JNDA. DO OBIETO

2.1. Constitui objeto do pÍesetrte: Conuatação de empresa para PÍ€stação de serviço de locação de

veiculo (sem condutor), para atendimento de demandas da presidência da Câmara Municipal de

MombaçaL,/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE

3.1. A Contratante pagará a Contratada o valor mensal de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais),

perfazendo o valor global de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).

3.2. O reajuste de preços se dará pelo IPCA-E.
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CIÁUSULA QUARTA. DA VALIDADE, DA VIGENCIA E DA EXECUçÃO
4.1. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eÍicácia da data da sua assinatura até

05 de abril de 2024, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECI.JRSOS

5.1. As despesas deste contÍato correrão por conta da Dotação Orçammtária:

01.01.01.01.031.0101.2.001. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, mediante a utiliza$o de recursos da

própria Câmara Municipal.

CLÁUSI.JLA SEXTA - DO PREçO E DO PAGAMENTO
r.-,, 6.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente após a execução dos serviços, com a devida

documentaÉo fiscal;
6.2. Os preços pactuados poderão ser restab€lecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do conhato, desde que o eventual aumento dos (rstos venha a ser devidamente

comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil.

6.3. O obieto será atestado e pago, Pela Câmara Municipal de Mombaça, nos Pritzos e na forma
estabelecidos no Contrato.
6.4. O pagamento será efetuado, em ate o 30 (trigesimo) dia, contados da data do recebimento da Nota
Fiscal, diretamente pela Câmara Municipal de Mombaça.

6.5. Os pagamentos somente poderão ser realizados com a devida apresentaÉo das certidões de

regularidade firal e trabalhista.

7. DÂ PRESTAçAO DOS SERVIçOS, DA FISCALIZÀçAO E DO RECEBIMENTO
7.1. Os serviços deverão ser executados obedecidas todas as nor:uras e prazos contidos no instrumento
convocatório, estando a Contratante obrigada a prestar todas e quaisguer inÍormações, se necessiírio,

quanto ao bom cumprimento da obrigação.
7.2. Os serviços deverão abrangeÍ toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar
quanto à execução dos serviços.

7.3- A hxalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante.

7.4. O recebimento se dará após a verificação das Íomralidades legais exigidas no pres€nte objeto

contratuaL assim por servidor designado pela Adminiska@o, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias.

7.6. Considerando a rejeição do obieto, a Administração deverá expor suas razôes, devendo a

Contratada fazêla em conformidade com a indica@o da Contratantg no prazo máximo de 05 (cinco)

diat contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente conhatado.

CLÁUSI,JLÂ OTTAVA - DAS SANçÕES
8.1. O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-s€ de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal garantido o direito pÍévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de

licitaÍ e contrataÍ com a Administração, pelo prazo de até 02 anos, mquanto P€rdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilita$o perante a própria autoridade
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que aplicou a p€nalidade, sem preiuízo das multas pÍ€vistas no edital e no termo de contrâto
e das demais cominaçôes le6ais.

8.2. A Contratad a ficarâ, ainda, sujeita às s€guintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, exeorção imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das inÍormaçôes prestadas, garanüda a previa defesa:

I - advertêrrcia, sanção de que trata o inciso I do art.87, da Lei no 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaÉo;
b) outras ocoréncias que possam acaretar transtomos ao desenvolümento dos serviços da
Contratantg desde que não caiba a apücação de sanSo mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

v instruções Íomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de ahaso e/ou interrupção
na execução do obl'eto, limitada a 10%, do mesmo valor;
b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor c\cntÍatual total do exercício, por infraÉo a qualquer dáusula
ou condição do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência;
III - suspensão temporária de participa@o em licita@o e impedimento de contratar com a Câmara
Municipal de Mombaça, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - dedara@o de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puni$o ou ate que seia promovida a reabilita$o perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do r€esarcim€nto à Adminisha@o pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos incisos anteriores.

8.3. No processo de aplicaçâo de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampla defes4
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 8.2

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanÉo prevista no inciso [V do mesmo item.
8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias

- a contar da notificação ou deciúo do recurso. Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, será

automaticameÍrte descontado do pagameÍrto a que a Contsatada fizer fus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de credito da Contratada, o valor deüdo será cobrado administrativameÍrte ou inscrito
como Divida Ativa do Município e cobrado mediante pÍoc€sso de execuSo fiscal, com os encargos

correspondentes.
8-5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razÁo do
contrato objeto desta licitaÉo:
I - praticaÍem atos iücitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem úo possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, err virtude
de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condena@o definitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude fucal no recolhimento
de quaisquer tributos.
8.6. As sanções previstas nos incisos L Itr e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas ,untamerte
com a do inciso tr do mesmo iteÍn, fa$ltada a defesa préüa do interessado no respectivo processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis
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CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especiÍicados nos aragos7T e78 daLei na 8.666/93

e nas formas previstas nos arügos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações Posteriores.
9,2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrum€Írto convocatório, pela

Conkatad4 assegurará à Contratante o direito de dálo por rescindido mediante notificação entregue

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

9.3. Os procedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, serão

formalmmte motivados, assegurado contraditório e a ampla defusa, mediante préüa e comprovada

intimação da interessada paÍa que, se o desejar, âpres€nte deÍesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimafo comprovada da decisão rescisória-
v 9.4. Não caberá recurso quando a r€scisão contratual Íor amigável, devendo a mesmâ ser aPenas

autorizada e justiÍicada pela autoridade mmpetente.

9.5. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão

adminisüativa preüsta no art. 77 da Lei de Licitações.

CIÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE

10.1. Designar servidor da Cânara Municipal de Mombap para proceder recebimento do serviço.

10.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do

Termo de Referência;

10.3. Efetuar o pagamento na forma e no pÍazo estabelecido no Contrato, instrummto equivalente ou

Nota de Empenho.

ctÁusutA DÉcrMA PRTMEIRA- DAs oBRrcAçÕm oe covrneuoe
11.1. Fomecer o veiculo (obieto da locação) e suhituílo em caso de quóra ou avaria, por veiculo

- -- as mesmas características do veículo original, e no tocante a ano/modelo, o novo veículo deverá

ser igual, ou melhor, do que o veícu-lo substituído, assim mmo colocálo em Perfeitas condições de

utilizaSo.
11.2. Arcar com todas as despesas referentes peças de reposição, manuten$o, emplacamento, licenças

especiais e outras necessárias para a execuSo dos serüços.

11.3. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas dos veículos'

11.4, Disponibilizar, se necessário, documentos do veículo como nada consta relativos a multas e

inÍrações de trânsito, pagamento de seguros, licenciamento anual e autorizaSo do DETRAN, dentre

outros.

11.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados a terceiros ou diretamerrte à Administração,

decorrentes de sua culpa ou dolo.
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11 .6. Fica c€rto que, na hipótese de não ser efetuado qualquer rguro ou serem insuficieÍrtes os seguÍos

contrâtadot o locador (a) arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como se

segurada fosse.

11.7. Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veículo.

11.8. Assumir integral responsabilidade por danos causados à AdministraÉo e a terceiros decorrentes

da execu@o dos serviços parciais ou totais, is€ntândo-o de todas as redamações que venham a surgir

subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa fisica ou

juridica envolvida na execução dos serviços,

11.9. Iomecer os serviços em tempo oPortuno, de acordo com as necessidades da Contratante.

11.10. Orientar o motorista parâ que conduza o veículo em cumPrimento a Lei no 9503/97 do Código

de Trânsito Brasileiro.

11.11. Responsabili-ar-se pelo zelo e cuidado com os usuário9 durante todos os Percursos bem como

pelas penalidades sofridas em caso de infração.

11.12. ConÍiar a direção do veiculo somente a motorista devidamente habütado na categoria "D" e

que não tenham cometido nenhuma infraSo grave nos ultimos 12 meses.

11.13. A empÍesâ prestadora do serviço deverá estar conectada em temPo inteSÍal, pessoalmente ou

üa telefone fixo/celular. enquanto houver veículo circulando, disponibilizando-se a comParec€r

imediatamente no local, em caso de acidentes ou oconências graves.

11.14. Tomar providências imediatas em caso de ocoréncias graves e acidentes, se necessário acionar

a Polícia Militar ou Federal e Corpo de Bombeiros bem como comunicar à Contratante.

11.15. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo, de habilita$o

e qualificação exigidas na licitação.

11 .16. Substituir às suas expensat todo e qualquer item em desacordo com as especificações exigidas

e padrões de qualidade exigidos, com defeito, ücio ou que vier a apreserrtar problema quanto ao seu

'..- desempenho dentro do peíodo de garanüa ou prazo de validade.

11.17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiÍos,

deconsrte de sua culpa ou dolo até a entrega do item, incluindo as entregas feitas por

transportadoras-

11.18. Responsabilizar-se pela fiel exeor$o dos serviços no Prazo estabelecido'

11.19. Prestar todos os esdarecimentos que forem solicitados pela Administra€o, durante a execução

desta aquisição.

11 .20. Aceitar nas mesmas mndições conkatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessiirioo, até 25oÁ (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art.

65, parágrafos l" e 2" da Lei no 8.666/93 e zuas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO CONTRATUAL

12.1. Este contrato está ünculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nc 2023.03.15
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mombaça-CE, para conhecimento das questõ€s relacionadas

com o presente Contrato que não Íorem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas dáusulas e condições retro - estipuladas, as partes contratantes

._- assinam o presente instrumento, em duas üas, peÉnte 02 (duas) testemunhas maiores, caPazes, que

tamtÉm o subscrevem.

Mombaça/CE 05 de abril de 2023.

Robson de Araúio A oc Co e ta

Presidente da Câmara Municipal e Máquinas Ltda
Contratada

TESTEMUNHAS:
1lú-ar, CPF. N9 o5Àol'l ?13 -íf

nrcLcLô CPF. NA oz-o.o4q Gz-11
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Pregão Presencial ne 2023.03-15.03CMM, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á a rigorosa

obediência ao Edital e seus anexos, a Lei Federal ne 8.666/93, e zuas alterâções posterioÍes e a proposta

de preços da ConEatada, paÍte integrante do presente instrumento conhahra.l-

de


